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Data da 
Apresentação: 

16/02/2011 

 

Ementa: Dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 8.630, de 23 de fevereiro 
de 1993, que "Dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos 
portos organizados e das instalações portuárias e dá outras 
providências", para integrar as autoridades de inspeção do 
trabalho às demais autoridades em exercício no porto 
organizado. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n. 3.667/2015, conforme despacho do 
seguinte teor: “Defiro o pedido contido no Requerimento n. 
3.667/2015. Declaro prejudicado o Projeto de Lei n. 447/2011, 
que “dá nova redação ao artigo 3º da Lei n. 8.630, de 23 de 
fevereiro de 1993”, nos termos do art. 164, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, tendo em vista a vigência da 
Lei n. 12.815/2013, que revogou a Lei n. 8.630/1993. Publique-
se. Oficie-se. Ao arquivo, após expirado in albis o prazo de cinco 
sessões, nos termos do art. 164, § 2º, do RICD”. 
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